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PROJETO DE LEI Nº 3324, DE 2019 

 

Confere o título de "Capital Nacional da 
Vaquejada" ao Município de Lagarto, no 
Estado de Sergipe.  

Autora: Deputado FÁBIO REIS 

Relatora: Deputada DELEGADA KATARINA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3324/2019, de autoria do Deputado Federal 

Fábio Reis (PSD-SE), confere o título de “Capital Nacional da Vaquejada” ao 

Município de Lagarto, no Estado de Sergipe.  

Em 26/06/2019, o PL em tela passou a tramitar na Comissão de 

Cultura, sendo distribuído a esta relatora em 20/04/2023. 

Ao PL nº 3324/2019 não foram apresentadas emendas. 

É o relatório.  

II - VOTO DA RELATORA 

O projeto de lei em análise reconhece a importância cultural da 

vaquejada para o município de Lagarto e para a região nordeste do país, bem 

como a relevância econômica que essa atividade representa para a cidade e 

para o estado de Sergipe, buscando conferir justo reconhecimento nacional ao 

município. 
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A vaquejada é uma prática tradicional e centenária na cultura 

nordestina, sendo uma importante fonte de lazer e entretenimento para a 

população local e para turistas que visitam a região. Além disso, a vaquejada 

movimenta a economia local, gerando empregos e renda para diversos setores, 

como a hospedagem, alimentação e comércio. 

 

Embora a vaquejada tenha gerado discussões em relação ao 

bem-estar animal, é importante destacar que a prática tem sido regulamentada 

e fiscalizada, visando garantir a integridade física dos animais envolvidos. A 

vaquejada é uma prática que valoriza a tradição e o patrimônio cultural do povo 

nordestino, e é realizada com respeito e cuidado necessários com os animais. 

 

Conforme exposto na justificativa do autor, Lagarto concentra 

um dos mais tradicionais eventos de vaquejada do Brasil, realizado nos meses 

de agosto no Parque de Vaquejada Zezé Rocha que é considerado um dos 

maiores e melhores do Brasil, recebendo vaqueiros de todo país e grandes 

apresentações de renomados artistas da música brasileira.  

 

Ademais, tamanha é a tradição para o esporte no município de 

Lagarto e região que, além do mencionado Parque Zezé Rocha, foi inaugurado 

em 2016, o Parque das Palmeiras, com o objetivo de fomentar ainda mais o 

esporte equestre e o mercado do cavalo quarto de milha, sendo este parque 

apontado como o melhor parque para a prática da Vaquejada do Brasil, 

apelidado de “A Disneylândia da Vaquejada”; o primeiro coberto do país e do 

mundo – que contempla a melhor e a mais moderna estrutura do esporte com 

atenção para o bem estar animal e do homem. 

 

Ato contínuo, toda e qualquer manifestação da cultura popular 

possui importância e deve ser fomentada, visando ampliar toda a cadeia 

produtiva envolvida, bem como fixando as raízes da regionalidade cultural de 

grande diversidade como ocorre por todo o Brasil. 
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Diante do exposto, entendemos que o Projeto de Lei em análise 

é meritório e deve ser aprovado pela Comissão de Cultura, visando conceder o 

título de "Capital Nacional da Vaquejada" ao município de Lagarto, uma vez que 

busca reconhecer e valorizar a importância cultural e econômica da vaquejada 

para o município de Lagarto, bem como o seu reconhecimento em âmbito 

nacional. 

 

Por essas razões, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3324/2019.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputada DELEGADA KATARINA 

Relatora 
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